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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2025. 

EMENTA: “REJEITA O VETO DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO AO ART. 3º DO 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 04 DE 25 
DE JUNHO DE 2025 QUE DERIVOU O 

O | AUTÓGRAFO DA LEI Nº 1.882/2025, QUE 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE CARGOS E CARREIRAS DA GUARDA 
MUNICIPAL, LEI 1.856 DE 05 DE JUNHO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO/PE faz saber a Câmara Municipal aprovou e ou promulgo o seguinte 
Decreto: 

Artigo 1º Fica Rejeitado o veto do Chefe do Poder Executivo ao Art. 3º do 
projeto de Lei ordinária Nº04 de 25 de Junho de 2025 que derivou o autógrafo da lei Nº 
1.882/2025, que dispõe sobre a alteração do plano de cargos e carreiras da Guarda 
Municipal, Lei 1.856 de 05 de Junho de 2024 e dá outras providências. 

ds) Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de Julho de 2025 

pio Soares Da Silva 
Presidente Da Câmara Municipal de Bom Conselho 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/54-20251125111418.pdf

assinado por: idU
ser 452


